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GABINETE GERAL

PORTARIA Nº 128/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal.
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR TONY ROCHA LOBO para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor TONY ROCHA LOBO para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 129/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MICHAEL JONATHAN AGUIAR ROCHA para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de
2019.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor MICHAEL JONATHAN AGUIAR ROCHA para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 130/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ESTHEFANI CHRISTINE SILVA PEREIRA para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março
de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora ESTHEFANI CHRISTINE SILVA PEREIRA para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.
ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre
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PORTARIA Nº 131/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MATHEUS MARREIRO DE FREITAS LIMA para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março
de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor MATHEUS MARREIRO DE FREITAS LIMA para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 132/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR YASMIN ARAÚJO DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora YASMIN ARAÚJO DE SOUZA para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 133/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR DANYELLE AMARAL DE ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de
2019.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora DANYELLE AMARAL DE ARAÚJO para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete da Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 134/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
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CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR RUAN DE MESQUITA AMORIM para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de
2019.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor RUAN DE MESQUITA AMORIM para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 135/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LARISSA DAMASCENO DE VASCONCELOS para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de
março de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora LARISSA DAMASCENO DE VASCONCELOS para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete da Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 136/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR FELIPE DOURADO DE ALMEIDA para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de
2019.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor FELIPE DOURADO DE ALMEIDA para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 137/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR PEDRO DA SILVA NEGREIROS NETO  para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de
março de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR o servidor PEDRO DA SILVA NEGREIROS NETO para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
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Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 138/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR GABRIELLE KRISTINA DA SILVA CASTRO para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de
março de 2019.
Art. 2º DESIGNAR a servidora GABRIELLE KRISTINA DA SILVA CASTRO para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 139/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ANA BARBARA DOS SANTOS LIMA VERDE para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11
de março de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora ANA BARBARA DOS SANTOS LIMA VERDE para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 140/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR GABRIELA SOUZA ESCURRA para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de 2019.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora GABRIELA SOUZA ESCURRA para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 141/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
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CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora CAROLINA DIAS BRAÑA SENA do Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, nomeado
através da Portaria nº 212, de 08 de março de 2017, publicada no D.O.E. nº 12.018 de 23 de março de 2017.
Art. 2º - NOMEAR LUIZ FERNANDO VASCONCELOS DE ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 01
de março de 2019.
Art. 3º - DESIGNAR o servidor LUIZ FERNANDO VASCONCELOS DE ARAÚJO para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 01 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 142/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora KASSIANE PINHO DOS SANTOS do Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre,  nomeado através da
Portaria nº 096, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985 de 31 de janeiro de 2017.
Art. 2º - NOMEAR KASSIANE PINHO DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-02, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 01 de março de
2019.
Art. 3º - DESIGNAR a servidora KASSIANE PINHO DOS SANTOS para exercer a atribuição de Chefe da Seção de Estágio da Defensoria Pública.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 01 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 143/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora FRANCISCA ELECXANDRA VASCONCELOS do Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre,  nomeado
através da Portaria nº 108, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985 de 31 de janeiro de 2017.
Art. 2º - NOMEAR FRANCISCA ELECXANDRA VASCONCELOS para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-02, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 01
de março de 2019.
Art. 3º - DESIGNAR a servidora FRANCISCA ELECXANDRA VASCONCELOS para responder pela Seção de Atendimento da Unidade da Defensoria Pública no município de Cruzeiro
do Sul/AC.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 01 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 144/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
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CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o servidor SALVIO AMIM DE MOURA JUNIOR do Cargo em Comissão, referência CC-DPE-02, da Defensoria Pública do Estado do Acre, nomeado através da Portaria
nº 076, de 30 de janeiro de 2017, publicada no D.O.E. nº 11.985 de 31 de janeiro de 2017.
Art. 2º - NOMEAR SALVIO AMIM DE MOURA JUNIOR para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-03, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 01 de março de
2019.
Art. 3º - DESIGNAR o servidor SALVIO AMIM DE MOURA JUNIOR para exercer a atribuição de Assessor de Gabinete na Unidade da Defensoria Pública no município de Tarauacá/AC.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 01 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 145/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação do
Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO o Acórdão nº 10.017/2016 do TCE/AC, que dispõe sobre a possibilidade de nomeação em cargos de alto escalão, tendo em vista que a gestão nunca pode ficar
acéfala.
CONSIDERANDO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos da Defensoria Pública do Estado do Acre não pode ficar vaga, tendo em vista ser responsável por atribuições
essenciais ao bom andamento da instituição, conforme a Resolução nº 007/2019/GAB/DPE/AC.
RESOLVE:
Art. 2º - NOMEAR IRISMAR DE SOUZA MELO para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-03, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de 2019.
Art. 3º - DESIGNAR a servidora IRISMAR DE SOUZA MELO para exercer a atribuição de Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos da Defensoria Pública do Estado do Acre.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 146/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações decorrentes da Lei Complementar nº
216/2010 e demais alterações posteriores; e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 2015, publicada no D.O.E.  nº 11.713   de 31 de dezembro de 2015, que versa acerca  da reestruturação
do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria Publica do Estado do Acre – DPE/AC.
CONSIDERANDO a autonomia funcional, administrativa e financeira da Defensoria Pública, conforme previsto no art. 134 da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO o apurado no Processo Administrativo nº 117/2019/DPE;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 30/2019/ASJUR;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 01/2019 da PGE, Processo SIACJ nº 2019.056.000012-1;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR MARESSA DE PAIVA AGUIAR para exercer o Cargo em Comissão, referência CC-DPE-01, da Defensoria Pública do Estado do Acre, a partir de 11 de março de
2019.
Art. 2º - DESIGNAR a servidora MARESSA DE PAIVA AGUIAR para exercer a atribuição de Assistente de Gabinete na Defensoria Pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos Administrativos e Financeiros a partir do dia 11 de março de 2019.
Rio Branco/AC, 22 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2019
Partes: Defensoria Pública do Estado do Acre e a Empresa F. P. MENEGASSI COM. IMP. EXP. - ME);
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de água mineral em garrafões de 20 Litros e vasilhames para atender as necessidades da DPE/AC;
Valor do contrato: O valor global do presente contrato é de R$ 9.321,00 (nove mil, trezentos e vinte e um reais);
Programas de Trabalho: 
a) 03092224827530000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras -   Natureza de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo - Fonte de Recurso: 100; e
b) 03128224827520000- Manutenção do Fundo Orçamentário Especial do Centro de Estudos Jurídicos –CEJUR/DPE-AC - Natureza de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de Consumo - Fonte de
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Recurso: 700.
Data de Assinatura: 21 de fevereiro de 2019.
Assinam: ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO pela Defensoria Pública do Estado e a Sr.  ADELSILENE DE FREITAS BRAGA, pela Contratada. 
Rio Branco – AC, 21 de fevereiro de 2019.

ROBERTA DE PAULA CAMINHA MELO
Defensora Pública-Geral do Estado
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